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PÚBLICO-ALVO:  Empresários e Empreendedores; 

  

RESUMO   

A dissolução das sociedades é um momento único quando diz respeito ao término das 

atividades de uma empresa, seja ela do porte que for. Nessa direção, há situações em que não acontece 

o término da atividade e sim a saída de um dos componentes do quadro societário, seja por vontade 

própria, expulsão ou até mesmo por causa morte.  Essas nuances foram tratadas neste trabalho. 

 

Tema:   

Direito Empresarial: A dissolução das Sociedades em Geral  

 

Título específico do projeto do grupo: 

A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE ECONÔMICA 
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Problema verificado: 

Em função do aspecto legal necessário para a constituição de uma empresa, que envolve não 

apenas a parte teórica e jurídica, mas também a parte subjetiva, uma vez que as sociedades fictas, são 

feitas por pessoas reais, quando tratamos do tema de dissolução, verificou-se que não é uma coisa 

mecânica e burocrática, é muito mais complexa do que isso, pois os nuances que se mostraram, nesse 

sentido, são muito variáveis.    

 Objetivo geral: 

Analisar de maneira o mais profunda possível, uma maneira técnica e explicativa sobre o 

tema da dissolução da sociedade, para levar esse material a nichos específicos de empreendedores, 

com as informações necessárias quanto a dissolução empresarial. 

Objetivos específicos: 

• Criar um canal de exposição de conteúdo nas redes sociais (Instagram)  

• Fazer visitas à associação de empreendedores 

• Promover entrevistas com empreendedores e colher depoimentos; 

• Envolver o público-alvo com a leitura dos textos e pesquisas realizadas;  

• Capacitar empresários e empreendedores quanto a importância de se conhecer, quais 

os passos necessários e legais para a dissolução de uma sociedade empresarial 

Justificativa: 

A Constituição da República Federativa do Brasil, intitulada como Constituição Cidadã, 

adotou o valor social do trabalho e da livre iniciativa. Um dos víeis para a viabilização e concretização 

dessa disposição atribuiu-se ao direito empresarial. A abordagem do projeto se justifica pelo fato de 

haver um crescimento exponencial de empreendedores e empresários demonstrando a importância do 

conhecimento, não só de como se faz um registro societário de uma empresa, mas também, a 

necessidade de se obter o conhecimento, para quando, for necessário,  entender como proceder no 

enfrentamento que pode ocorrer com a dissolução da sociedade, seja com a simples saída de um sócio 

por vontade própria, por causa morte e até mesmo enfrentar a necessidade de dissolução fatal do tipo 

empresarial.   

Hipótese / Resultado esperado: 

Com a implementação do projeto busca-se uma mudança de comportamento dentro da classe 

empresarial atendida, tanto no que concerne ao comportamento dos empresários, quanto na 

abordagem das associações de empreendedores que vivem o seu dia a dia no mundo empresarial sem 

ter o conhecimento necessário para enfrentar as diversas situações que podem se apresentar em uma 

dissolução societária. 

Conclusão do projeto: 

Com a implementação do projeto observou-se uma mudança de comportamento dentro da 

classe empresarial atendida, tanto no que concerne ao comportamento dos empresários, quanto na 

abordagem das associações de empreendedores que vivem o seu dia a dia no mundo empresarial sem 
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ter o conhecimento necessário para enfrentar as diversas situações que podem se apresentar em uma 

dissolução societária. 

Portanto, o projeto implementado teve um importante impacto junto à comunidade atendida. 

 

Quantidade de beneficiários: 1200 

 

 

 

__________________________________________  

Professor(a) articulador(a)  

  

  

__________________________________________  

                                                           Coordenador(a) de Curso 
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ANEXOS:  

URL do perfil do Instagram do projeto: 

https://www.instagram.com/dissolucao.empresa/ 

Fotos da entrevista: 

 

 

 

 

 

https://www.instagram.com/dissolucao.empresa/
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Fotos do desenvolvimento e apresentação do projeto: 
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Fotos da implementação/socialização do projeto (visita “in loco”): 
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